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Projeto de Decreto Legislativo n°007-2025 
“Concede Moção Honrosa ao aluno e escritor mirim Bryan Rodrigues Miguel, autor do 

livro “Pássaro de Fogo”, e dá outras providências”. 

A Câmara Municipal de Brazópolis, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 

especialmente conforme dispõe o art. 177 do Regimento Interno. 

Art. 1º Fica concedida Moção Honrosa ao aluno Bryan Rodrigues Miguel, em 

reconhecimento à sua destacada atuação no âmbito literário, pela autoria do livro 

“Pássaro de Fogo”, obra que demonstra talento, criatividade e incentivo à cultura no 

Município de Brazópolis. 

Art. 2º A presente Moção Honrosa será entregue em Sessão Ordinária a ser realizada 

em data oportunamente designada pela Presidência da Câmara Municipal. 

Art. 3º Este Projeto de Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Câmara Municipal de Brazópolis, 14 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Leilane de Almeida - PT 

Vereadora Proponente 
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Justificativa 

A presente proposição tem por finalidade reconhecer e homenagear o aluno Bryan 

Rodrigues Miguel, jovem escritor que se destacou pela autoria do livro “Pássaro de 

Fogo”, obra que demonstra sensibilidade, talento literário e extraordinária capacidade 

criativa para sua idade. 

A produção de um livro por uma criança representa não apenas um ato individual de 

superação e brilhantismo, mas também um incentivo ao desenvolvimento intelectual, 

à leitura e à educação em nosso município. Trata-se de exemplo inspirador para 

outros estudantes, mostrando que a literatura pode abrir portas, despertar imaginação 

e transformar vidas. 

A Câmara Municipal, ao conceder esta Moção Honrosa, valoriza o mérito estudantil, 

fortalece o incentivo à cultura e reafirma o compromisso com o reconhecimento 

público de iniciativas que engrandecem Brazópolis. 

Diante de todo o exposto, solicito o apoio dos nobres colegas para a aprovação deste 

Projeto de Decreto Legislativo. 

 

Câmara Municipal de Brazópolis, 14 de novembro de 2025. 
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Vereadora Proponente 
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